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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2018 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE – 

MICROCOMPUTADORES, TUDO CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO I DO 

EDITAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 09h00 do dia 16/07/2018. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h15min do dia 16/07/2018. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00 do dia 16/07/2018. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.licitacoes-e.com.br. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. E-mail: licitacaopregao@der.df.gov.br. As consultas serão 

respondidas diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “MENSAGENS”, no link 

correspondente a este Edital. 

 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF torna público, que 

realizará mediante a utilização de recursos da Internet – sistema Licitacoes-e, o Pregão 

Eletrônico nº 052/2018, do tipo menor preço, devidamente autorizado pelo Diretor Geral, para 

aquisição do material supracitado, de conformidade com o que consta no(s) processo(s) nº(s) 

SEI 00113.00006771/2018-80, mediante as condições do presente Edital e sob a regência da 

Lei nº 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, pela Lei 

Complementar 123/2006, subsidiada pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores e pelos Decretos 

Distritais nºs 23.460/2002, 26.851/2006, além das demais normas pertinentes, observadas as 

condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e” 

constante da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br, que terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber examinar e decidir as impugnações e 

consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacaopregao@der.df.gov.br
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instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 

houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente no Portal licitacoes-e do Banco do Brasil, no endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br e no site do DER-DF, www.der.df.gov.br. 

 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de material permanente – 

MICROCOMPUTADORES, tudo conforme especificações no anexo I do Edital. 

1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do objeto 

desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital: 

2.1.1. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no 

D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4° do Decreto Distrital n° 2 3.546/03; ou 

2.1.2. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que estiverem com seus cadastramentos 

vencidos, também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do item 8, 

deste edital. 

2.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato 

dela decorrente: 

2.3.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem no 

país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com o Distrito Federal. 

2.3.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

2.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.3.4. O autor do Termo de Referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica. 

2.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de 

referência, ou do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2.3.6. É vedada a pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de 

direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou 

entidade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em comissão ou 

função de confiança por meio de: (Decreto nº 32.751/11, art. 8º) 

I - contrato de serviço terceirizado; 

II - contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens; 

III - convênios e os instrumentos equivalentes. 

2.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 

o (s) mesmo (s) item(s). 

 

III - DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta 

Eletronicamente, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste 

Edital, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nessa data, 

devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as 

orientações contidas no mencionado endereço. 

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. A identificação da licitante como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, 

deverá ser feita no momento do cadastramento da licitante no sistema Licitacoes-e do Banco do 

Brasil, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Será observado em especial, quanto ao seu 

art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 

e que não se enquadram nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei 

Complementar. 

 

IV - DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão obter, previamente, o acesso ao 

sistema Licitacoes-e junto as agências do Banco do Brasil sediadas no País. Este acesso se dá 

mediante chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis). As instruções para operar o 

sistema encontram-se na pagina inicial do mesmo. 

4.2. A chave de identificação e a senha, terão validade de um (1) ano e poderão ser utilizadas 

em qualquer Pregão Eletrônico efetuado no sistema Licitacoes-e. 

4.3. A chave de identificação e a senha poderão ser canceladas, a qualquer tempo, por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa fundamentada do DER-DF. 

4.4. É de responsabilidade exclusiva do credenciado o sigilo da senha e do seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, bem como a capacidade técnica para 

realização das transações, inerente à modalidade. 
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4.5. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 

órgão provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis da data de 

realização do Pregão. 

4.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema Licitacoes-e 

implica na responsabilidade legal por todos os atos praticados e na capacitação técnica para a 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.7. A representação da licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de 

procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 

praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma licitante. 

 

V - REGULAMENTO OPERACIONAL 

5.1 Todas as referências de tempo do Edital, Avisos e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão registrados no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5.2 No sistema Licitacoes-e, após a criação do processo licitatório, o mesmo passa a ser 

identificado por número próprio e localizar-se no MENU “ACOLHIMENTO DE 

PROPOSTAS”, no dia e horários previstos, conforme publicado oficialmente. O sistema passa 

a classificar a licitação em “ABERTURA DE PROPOSTAS”,e  nessa fase é permitido ao 

Pregoeiro avaliar a aceitabilidade das mesmas. Em seguida, a licitação assume o status de 

“PROPOSTAS ABERTAS”, momento em que será autorizado o início da sessão pública do 

Pregão Eletrônico. 

5.3 Após a sala de disputa ser aberta pelo Pregoeiro, a etapa competitiva entre as licitantes, ou 

seus representantes devidamente conectados ao sistema, poderá iniciar-se. A cada lance 

ofertado as participantes serão informadas, em tempo real, de seu recebimento, respectivo 

horário de registro e valor. O sistema não identificará o autor dos lances aos participantes da 

disputa, nem mesmo ao seu Coordenador, porém, para demais informações, a licitante deve 

clicar no botão “Detalhes Disputa”, localizado no canto 4 DER/DF superior direito da tela do 

item em disputa. 

5.4 As licitantes poderão enviar lances com valores superiores ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item, 

disputando assim os demais lugares de classificação. 

5.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.6 O tempo normal de disputa será controlado e encerrado pelo Pregoeiro, mediante aviso de 

fechamento iminente emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período aleatório 

de tempo de até trinta (30) minutos, de nome randômico, determinado pelo sistema, para lances 

adicionais. Findo este período, será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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5.7 O tempo normal de disputa será fixado, controlado e encerrado pelo Pregoeiro. Após a 

finalização desse tempo, a disputa entra na fase randômica, ou seja, o sistema abre um tempo 

aleatório, sem interferência do Pregoeiro, com encerramento imprevisto. 

5.8 Ao término da disputa de lances, o sistema informa o lance final de menor preço, abre chat 

de mensagem para considerações finais pelo Pregoeiro, o qual deve registrar alguns avisos 

quanto a prazo para entrega de documentação ou amostra, ou outro qualquer que seja relevante 

no momento e fechar a sala de disputa. 

5.9 As licitantes podem, a qualquer momento, registrar mensagem ao Pregoeiro, via sistema, 

essa possibilidade é permitida até a declaração de vencedor do certame. O rol de mensagens e a 

relação dos lances serão registrados no Relatório da Disputa, o qual pode ser acessado pelos 

participantes e demais interessados. 

5.10 Encerrada a etapa da sessão pública, o Pregoeiro poderá consultar a internet, para a 

comprovação da regularidade da licitante vencedora, por intermédio de cadastros estadual e 

federal. 

5.11 No caso da licitante arrematante possuir ocorrências e não tiver a sua habilitação 

comprovada, estará sujeita a penalidade prevista no Decreto 26.851/2006. Neste caso, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a habilitação da respectiva Proponente, observada a 

ordem de classificação, até a identificação de uma que atenda o Edital. 

5.12 Constatado o atendimento de todas as exigências deste Edital, o objeto da licitação será 

adjudicado à licitante vencedora. 

 

VI - DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema, pelo Pregoeiro ou de sua 

desconexão. 

6.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante. 

6.4. As licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa,  valor total do lote em moeda 

nacional do Brasil para cada item cotado, informando uma única marca para cada item 

até a data e hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do 

Sistema Eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sistema do Banco do 

Brasil quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) protocolar (em) sua(s) proposta(s), em língua 

portuguesa, juntamente com a(s) documentação(ões) de habilitação, em envelope 

fechado e identificado o pregão, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir da declaração dos vencedores no Sistema, no Protocolo do DER-DF, localizado 

no Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Térreo, CEP: 

70.620-030, devendo a(s) proposta(s) conter(em): 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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Distrito Federal; 

b) preço unitário e total de cada item cotado, devendo estar inclusos nos preços 

ofertados todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 

c) Conter a indicação de todas as características dos produtos cotados, com 

especificações claras e detalhadas, de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Anexo I deste Edital; 

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua entrega. 

e) Conter prazo de entrega conforme Termo de Referência, contados a partir da 

retirada/recebimento da respectiva Nota de Empenho ou do Pedido de 

Fornecimento/assinatura do contrato; 

f) Conter a indicação de uma única marca para cada item cotado. 

6.6. Caso o prazo de que trata o item 6.5, letra “d”, não esteja expressamente indicado na 

proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais. 

6.8. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos preços 

oficiais ou estimados pelo DER-DF. O desrespeito a essa regra levará os itens a serem 

considerados fracassados, caso não se obtenha êxito com a negociação a ser solicitada, 

seguindo a ordem de classificação. 

 

VII - DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

7.1. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

7.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada 

do recebimento do seu lance e respectivo horário de registro e valor. 

7.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero. 

7.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis, assim entendidos: 

I - preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço 

estimado constante deste Ato Convocatório/Anexo; 
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II - inexeqüíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais, 

quando a licitante será convocada para demonstrar a exeqüibilidade do preço ofertado, 

e, se não demonstrado, será desclassificada; 

7.5 Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 

7.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos 

no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em desacordo. 

7.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo pregoeiro 

para a abertura da sessão de lances e as seguintes condições: 

7.7.1. Somente poderão oferecer lances inferiores ao último ofertado e registrado no 

sistema; 

7.7.2. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

7.7.3. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a primeira 

colocação com a finalidade de se disputar as colocações subseqüentes. 

7.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por lote, observados 

os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste Edital. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

7.11. O (a) Pregoeiro(a) poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores 

técnicos internos e externos, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das 

especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da sessão 

licitatória. 

7.12. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.13.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.14. Por força do que dispõe o artigo 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e 

favorecido, observados as seguintes regras: 



PE – 052/2018 

 

8 
 

7.14.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.14.1.1. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º do 

artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

7.14.2. Para efeito do disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.14.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.14.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45 da Lei Complementar nº 

123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.14.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 

efetuado sorteio, aleatório e automático pelo sistema, entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no “caput” do artigo 45 da 

Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

7.14.3.1. O disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14.3.2. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item e/ou 

lote em situação de empate, sob pena de preclusão do direito. 

7.14.3.3. O Tratamento favorecido e diferenciado em favor de ME/EPP não poderá 

ser aplicado caso o faturamento a ser auferido com o valor da licitação, 

acarrete seu desenquadramento, conforme disposto no artigo 24 da Lei 

Distrital nº 4.611/2011 e no § 2º do artigo 2º do Decreto Distrital nº 

35.592/2014. 

7.15. Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação da licitante, conforme disposto neste Edital. 

7.16. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor valor e o estimado para a contratação. 
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7.17. Constatado atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.17.1. A adjudicação será realizada por lote. 

7.18. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.19. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, por meio de mensagem eletrônica, divulgando data e hora 

da reabertura da sessão; 

7.21. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e Anexos, a proposta será desclassificada. 

7.22. A licitante vencedora deverá protocolar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da declaração dos vencedores no Sistema, sua proposta devidamente adequada ao 

preço negociado, bem como a documentação de habilitação, nos termos do item 6.5 deste 

Edital. 

 

VIII - DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) pregoeiro solicitará envio dos documentos 

exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverá ser enviado em até 

60 (sessenta) minutos  que poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por conveniência e 

oportunidade administrativa - para o e-mail licitacaopregao@der.df.gov.br ou incluídos 

pelas licitantes em campo próprio disponibilizado pelo Sistema.  

8.1.1. Posteriormente tais documentos deverão ser protocolizados, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no Sistema, no 

endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, no 

Protocolo do DER-DF, térreo. 

8.2. Para habilitar-se as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas 

parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e apresentar 

a documentação complementar solicitada ou aquela relacionada no Item 8.2.2 deste Edital.  

a) A habilitação fica condicionada à verificação dos seus respectivos registros, bem 

como da validade dos documentos cadastrais e de habilitação parcial por meio de 

consulta “on-line” ao SICAF, no ato da abertura do certame, que será impressa sob 

forma de “Declaração de Situação”, que instruirá o processo, nos termos dos artigos 
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27 a 31 da Lei 8.666/93, do artigo 3º do Decreto n.º 3.722/2001 e da instrução 

Normativa MARE n.º 5 de 21/07/95, republicada no DOU do dia 19/04/96; 

8.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 

documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (exigida somente se houver fato impeditivo);  

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 

bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo II); 

III – Declaração de ciência e Termo de Responsabilidade (modelo Anexo III); 

IV – Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte (modelo anexo IV); 

V – Declaração de que atende aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital 

nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012. 

VI – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível 

em características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação 

de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; 

VII - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, 

emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, 

em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito 

Federal, que poderá ser obtida através do site www.fazenda.df.gov.br; 

VIII – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

XI – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer 

um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social 

ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) 

item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o montante 

dos itens que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 8.2.2 deste edital. 

8.2.1.1. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo 

“Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade 

vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a 

sua regularidade.  

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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8.2.2. As Licitantes não cadastradas ou com situação irregular junto ao SICAF, deverão 

encaminhar os seguintes documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (exigida somente se houver fato impeditivo);  

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, 

bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) (modelo Anexo II); 

III - Declaração de ciência e Termo de Responsabilidade (modelo Anexo III); 

IV – Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte (modelo anexo IV); 

V – Declaração de que atende aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital 

nº 4.770, de 22 de fevereiro de 2012. 

VI – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 

1990; 

VII – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 

de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º 

do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

VIII– Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um 

cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores; 

IX – Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada 

mediante Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme preconizado no artigo 

1º do Decreto n.º 6.106/2007; 

X – Prova de regularidade para com a Fazenda Pública da sede do licitante; 

XI - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, 

em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito 

Federal, que poderá ser obtida por meio do site www.fazenda.df.gov.br; 

XII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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XIII – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível 

em características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação 

de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado; 

XIV – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente 

registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão 

substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenticado 

pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos 

Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 

LC = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

SG = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 

1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital 

social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair 

sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. A comprovação 

deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro 

comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme 

estabelecido no inciso XI deste subitem. (conforme Decisão nº 5876/2010-

TCDF) 

XV – Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

XVI – Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  

XVII – Apresentar registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social devidamente registrado na Junta Comercial para comprovação do ramo de 

atividade e do capital social, quando for o caso; e 
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XVIII – No caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores: a inscrição do ato constitutivo, no de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e o decreto de autorização, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quanto a atividade assim o exigir. 

8.3. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal das micro e empresas de pequeno porte, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização, nos termos da legislação pertinente.  

8.3.1. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste 

Edital e Anexos, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame em seus 

termos ulteriores ou revogar a licitação se decisão oportuna e conveniente, além de 

incidir a prescrição contida no art. 7° da Lei 10.520/02. 

8.4. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

mediante cotejo das cópias com os originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de 

apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

8.5. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou 

todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à 

matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  

8.6. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento 

comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ). 

8.7. Em todas as hipóteses referidas nos 8.2.1 e 8.2.2 deste Edital, não serão aceitos protocolos, 

tampouco documentos com prazo de validade vencido.  

8.8. Quando o documento e/ou certidões apresentados não informarem a sua validade deverão 

estar datados dos últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão de que trata o inciso V do 

subitem 8.2.2, deste Edital. 

8.9. A empresa que não enviar a documentação de habilitação via “fax” quando solicitado pelo 

(a) pregoeiro (a), ou que não protocolar sua proposta de preço, bem como a documentação 

de habilitação no prazo estabelecido neste Edital, será inabilitada e estará sujeita às 

penalidades previstas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores. 

 

IX - DAS PENALIDADES  

9.1 - Das Espécies  
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9.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações 

assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em 

conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, 

de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 12/07/2006 e 

27.069/2006, de 14/08/2006 e 36.974/2015:  

I - advertência;  

II - multa; e 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de 

contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 

(dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.  

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de validade 

de sua proposta,  não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a 

licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior.  

9.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

9.2 - Da Advertência 

8.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada 

descumprir qualquer obrigação, seja quando o descumprimento da obrigação ocorrer 

durante o procedimento licitatório ou na fase de execução contratual, entendida desde 

a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

9.3 - Da Multa  

9.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordenador de 

despesas do DER-DF, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e 

será aplicada nos seguintes percentuais:  

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
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inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de 

atraso;  

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a 

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos 

incisos I e II deste subitem;  

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, 

recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, 

calculado sobre a parte inadimplente; e 

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.  

9.3.2 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 

65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, 

oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3
o
 do art. 86 da Lei nº 

8.666/93, observada a seguinte ordem:  

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;  

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

9.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice 

Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

9.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de 

expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.  

9.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:  

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.  

9.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 9.1.2 e 

observado o princípio da proporcionalidade.  
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9.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser 

cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma 

do inciso II do subitem 9.3.1.  

9.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 9.3.1 não se aplica nas 

hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.  

9.4 - Da Suspensão 

A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 

licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de 

licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro  cadastral  da licitante e/ou 

contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto 

nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:  

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pelo 

DER-DF, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;  

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo 

estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou 

internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 

definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o 

retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 

contrato; e 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:  

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas 

licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da 

adjudicação do objeto da licitação;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o 

pagamento;  

9.4.2 - A penalidade de suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF e será 

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

9.4.3 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, 

quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos 

derivados dos pregões.  

9.5 - Da Declaração de Inidoneidade 

9.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, à vista dos 

motivos informados na instrução processual. 
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9.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 9.5 permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua 

conduta e após decorrido o prazo da sanção.  

9.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial 

do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades 

subordinados ou vinculados ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à 

Administração Pública, consoante disposto no art. 87, IV da Lei nº 8.666/1993.  

9.6 - Do Assentamento em Registros 

9.6.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

9.6.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que 

as aplicou. 

9.7 - Da Sujeição a Perdas e Danos 

9.7.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 

26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo 

descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

 

X - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

10.1. Para impugnar o presente Pregão qualquer licitante poderá fazê-lo até 2 (dois) dias úteis 

que anteceder a abertura da sessão pública, na forma eletrônica preferencialmente pelo e-

mail: licitacaopregao@der.df.gov.br, maiores informações através do número telefônico 

indicado no item 10.6. 

10.1.1. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pelo Chefe do Núcleo de Almoxarifado e 

pela unidade requisitante do material, decidir sobre a petição. 

10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação 

da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site www.licitacoes-e.com.br.  

10.2.1. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do 

site www.licitacoes-e.com.br. no link correspondente a este edital, ficando todas as 

licitantes obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo 

Pregoeiro. 

10.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

mailto:licitacaopregao@der.df.gov.br
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aplicação da Lei nº 10.520/2002, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão pública, no protocolo do DER-DF no Setor de Administração Municipal, Bloco 

“C”, Ed. Sede do DER-DF, Térreo – PROTOCOLO, CEP: 70.620-000. 

10.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, devendo registrar sua intenção em campo próprio disponibilizado no 

sistema no ícone “Recurso”, devendo o interessado, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da lavratura da ata, apresentar as razões do recurso, no protocolo do DER-DF no 

Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Térreo – 

PROTOCOLO. A apresentação de contra-razões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de 

até 03 (três) dias úteis após o prazo do recorrente. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, CEP: 70.620-030, na Sala da 

Diretoria de Materiais e Serviços. Pregoeiro (a): Luis Roberto Galo de Araújo. Tel: 

61-3111-5686. 

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão do pregão, implicará decadência do direito da licitante de recorrer, podendo o (a) 

pregoeiro (a) adjudicar os objetos à(s) vencedora(s). 

10.8. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra 

suas decisões e o Diretor Geral do DER-DF a decisão final sobre os recursos contra atos do 

(a) Pregoeiro (a), nos termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto 5.450/05. 

10.9. Manifestada a intenção de interpor recurso, ficarão as demais licitantes intimadas para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, do Decreto 5.450/05. 

10.10. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 

Diretor Geral do DER-DF procederá a homologação do certame. 

10.11. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, nos termos do § 1° do art. 

26 c/c art. 27, todos do Decreto 5.450/05.  

10.12. Não serão conhecidos os recursos apresentados intempestivamente. 

 

XI - DO CONTRATO 

11.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei, 

perdurando as obrigações decorrentes da garantia até o término da mesma especificada em 

Termo de Garantia anexo ao contrato. 

11.2 – Sem prejuízo do Capítulo III da Lei 8.666/93, o presente Edital e seus anexos e a 

proposta do adjudicatário serão partes integrantes da nota de empenho de despesa, a qual 

substituirá o instrumento de contrato. 
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11.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a nota de empenho, em até 05 (cinco) 

dias após sua emissão, caracteriza o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas e facultando ao DER-DF convocar os licitantes 

remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

11.4 – É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Edital 

sem anuência prévia da Contratante. 

 

XII - DO PAGAMENTO 

12.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do 

Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 

8.036/90); 

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade; 

IV – a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta, 

também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal (Certidão de 

Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal); 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011, em plena validade. 

12.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação 

da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de 

pagamento. 

12.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 

12.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 
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12.5. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores 

iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos 

exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao 

Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e 

agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 

17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011. 

12.6. Nos termos do Protocolo ICMS 42, de 03/07/2009, os contribuintes enquadrados nos 

códigos de Classificação de Atividades Econômicas – CNAE – descritos no Anexo Único do 

referido protocolo, deverão utilizar a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) prevista no Ajuste SINIEF 

07/05, de 30/09/2005, em substituição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, salvo nas hipóteses 

previstas naquele protocolo. 

 

XIII - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

13.1. O valor do objeto desta licitação é fixo e irreajustável. 

 

XIV - DA ENTREGA DO MATERIAL 

14.1. O material deverá ser entregue no prazo e condições estabelecidos neste edital e seu 

anexo, contado a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, em dia de expediente 

do DER-DF, em seu horário de funcionamento; 

14.2. Será recebido o material: 

I – provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação 

da conformidade do material com a especificação; 

II – definitivamente, mediante termo circunstanciado, após verificar que o material 

entregue possui todas as características consignadas neste edital, no que tange a 

quantidade solicitada e qualidade do produto especificada no Edital. 

14.3. Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 

pagamento; 

14.4. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela 

legislação vigente e neste Edital. 

 

XV - DA DOTAÇÃO 

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos provenientes da 

fonte: 237 função 26 Subfunção 126, Programa 6001. Ação/Subtítulo 1471/0022, Natureza 

da Despesa: 449052. 
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XVI - DO BENEFÍCIO ÀS ENTIDADES PREFERÊNCIAS (ME/EPP/MEI) 

16.1. No Anexo I do Termo de Referência, estão determinados os lotes/itens destinados à 

participação exclusiva de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, em cumprimento 

ao disposto no art.7º do Decreto nº 35.592/2014, desde que estiverem enquadradas como 

beneficiárias do tratamento diferenciado e que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos. 

16.2. Fica reservada uma cota com o percentual até 25% (vinte e cinco por cento) do 

quantitativo do objeto constante dos lotes/itens da ampla concorrência para composição dos 

lotes estabelecidos como cota reservada, assegurada preferência de contratação para as 

microempresas, empresas de pequeno porte, em condições diferenciadas, na forma prescrita 

na Lei nº 123/2006, Lei nº 4.611/2011 e Decreto nº 35.592/2014. 

16.2.1. A empresa que não estiver enquadrada como beneficiária do tratamento diferenciado, 

poderá registrar proposta para o(s) lotes/item(ns) relativo(s) à cota reservada, no entanto, 

utilizar- se da condição de empresa beneficiária do tratamento diferenciado, a fim de 

possibilitar a continuidade do procedimento licitatório com relação à cota reservada, caso 

nenhuma das empresas beneficiárias se sagre vencedora do certame, em atendimento ao art. 

26, § 4º da Lei nº 4.611/2011. 

16.2.2. Será inabilitada a empresa que, uma vez não enquadrada como beneficiária do 

tratamento diferenciado, oferecer proposta utilizando-se da condição de entidade 

preferencial para a cota reservada, em atendimento ao art. 26, § 5º da Lei nº 4.611/2011. 

16.3. Em atendimento ao disposto no art. 8º do Decreto nº 35.592/2014 e no inciso III do art. 

48, da Lei Complementar nº 123/2006, o presente pregão trará cota reservada, conforme 

demonstrado no Anexo I do Edital. 

16.3.1. Na hipótese de não haver vencedor dentre as empresas beneficiárias do tratamento 

diferenciado para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal 

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes (ampla concorrência), desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, respeitando a classificação de 

cada uma no sistema. 

16.3.1.1. Para que o lote/item seja adjudicado ao licitante da ampla concorrência, este deverá 

registrar sua proposta no sistema e se abster de ofertar lances, a fim de que seja 

operacionalizada a negociação e adjudicação via Sistema. 

16.3.3.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo da cota principal do mesmo 

objeto (cota de ampla participação), a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 

preço, a ser compatibilizado pelo pregoeiro na fase de negociação no sistema. 

16.3.3. A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço superior ao 

valor ofertado pela ampla concorrência. 

16.3.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 

adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

microempreendedores individuais, ressalvados os casos em que a cota reservada seja 
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insuficiente para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser 

decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

17. DA RESERVA DE COTA DE 25% EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

17.1. São entendidas como preferenciais, as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, nos exatos termos do que dispõem o art. 3° da Lei 

Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas atualizações. Sendo assim, 

do objeto licitado, reservar-se-á cota de até 25% do valor estimado, para participação 

exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, na forma do art. 2º, inciso III do 

Decreto Distrital nº 35.592/2014 e dos artigos da Lei nº 4.611/2011, em especial os art. 23 e 

26, conforme especificado no Anexo I deste Termo de Referência. 

17.2. As demais previsões são aquelas previstas no Instrumento Convocatório. 

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste Edital 

será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não 

do pedido. 

18.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) pregoeiro 

(a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no interesse da 

Administração. 

18.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos na 

Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos preços 

constantes das propostas; 

18.4. A critério do pregoeiro, que deverá justificar previamente no chat de mensagens, o prazo 

de 30 (trinta) minutos para o envio de documentos por meio de fax, poderá ser prorrogado 

pelo tempo que se julgar necessário 

18.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 

proposta da licitante que for declarada inidônea na área da Administração Pública. 

18.6. Ao DER-DF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/93. 

18.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei 

n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

18.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
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proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º). 

18.9 – Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão 

ou na entidade.  

18.10. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 

Pregão; 

18.11.  O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal. 

18.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

18.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 

endereço e telefone indicado no item 10.6. 

18.14. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de 

Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.  

 

Brasília, 04 de julho 2018. 

CÉLIA MARIA SIQUEIRA LEAL 

DIRETORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 



PE – 052/2018 

 

24 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Elemento da despesa: 449052 
Classe (s): 35 

PCM(s): 077/2018 
 

Lote Quant. Unid. Especificação 
Estimativa 

Unitário (R$) 
Estimativa 
Total (R$) 

01 45 UND 

Microcomputadores “Desktop”Com 2 

(dois) monitores cada; Sysmark 2014 

igual ou superior a 1597 no índice SM 

2014 Overall Rating; A configuração 

proposta deve atingir um dos índices 

listados no item anterior, à escolha da 

licitante, de acordo com os 

procedimentos descritos no Anexo I e 

Anexo I-B; O equipamento testado 

deverá possuir todos os componentes e 

as mesmas características do 

equipamento ofertado no edital, sendo 

aceitos componentes e especificações 

iguais ou superiores; Demais 

especificações conforme Termo de 

Referência (SEI: 7342866). 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

6.292,33 283.154,85 

02 15 UND 

Microcomputadores “Desktop”Com 2 

(dois) monitores cada; Sysmark 2014 

igual ou superior a 1597 no índice SM 

2014 Overall Rating; A configuração 

proposta deve atingir um dos índices 

listados no item anterior, à escolha da 

licitante, de acordo com os 

6.292,33 94.384,95 
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procedimentos descritos no Anexo I-A 

e Anexo B; O equipamento testado 

deverá possuir todos os componentes e 

as mesmas características do 

equipamento ofertado no edital, sendo 

aceitos componentes e especificações 

iguais ou superiores; Demais 

especificações conforme Termo de 

Referência (SEI: 7342866). 

(COTA RESERVADA) 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 377.539,80 
 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de microcomputadores 

desktops com 2 (dois) monitores cada, conforme especificações constantes neste termo de 

referência e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de microcomputadores do tipo ‘Desktop’ com dois monitores se faz 

necessária para proporcionar melhor desempenho e agilidade nas atividades diárias exercidas 

pelo DER-DF durante a realização de suas atribuições regimentais.  

A aquisição dos equipamentos relacionados se faz jus tendo em vista a necessidades 

advindas com a implantação do SEI, com anseio de equipar e renovar parte do parque 

computacional e atendendo a demanda da SUTRAN. Equipamentos estes essenciais ao 

desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, impactando 

positivamente nos resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pelo 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.  

Assim como a maior parte das tecnologias, computadores e equipamentos de 

interconexão passam por um ciclo de depreciação natural diretamente ligada a modernização e 
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a evolução tecnológica, cabendo aos gestores ações necessárias a fim de garantir a continuidade 

das informações de forma proficiente. 

Em razão da crescente demanda por serviços de Tecnologia da Informação e por 

adequação tecnológica, prezando por recursos novos e com garantia, atendendo as demandas do 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, 

especialmente em sua Superintendência de Trânsito, durante a realização de suas atividades que 

englobam, dentre outras: 

   fiscalizar o cumprimento da legislação e das normas de trânsito, no âmbito de 

suas atribuições;  

   estabelecer as diretrizes para planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito 

de veículos, de pedestres, de ciclistas e de animais; 

   estabelecer políticas e diretrizes para o policiamento ostensivo e para a 

fiscalização de trânsito em conjunto com órgãos de policiamento e fiscalização;  

   implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

   promover a integração do DER/DF com órgãos e entidades do Sistema 

Nacional de Trânsito para fins de cobrança e compensação de multas impostas na área de sua 

competência;  

   aprovar os estudos de impacto de polos geradores de tráfego; 

   conceder Autorização Especial de Trânsito  AET (cargas e eventos), de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro  CTB e pelo Conselho 

Nacional de Trânsito  CONTRAN;  

   autorizar a realização de competições esportivas e outros eventos, de acordo 

com o que estabelece o CTB; 

   interagir com órgãos relacionados ao planejamento urbano, ao transporte 

coletivo de passageiros e ao meio ambiente para a elaboração de políticas públicas de transporte 

e de mobilidade;  
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   estabelecer as diretrizes do sistema de gerenciamento de tráfego, do sistema de 

gerenciamento da mobilidade e demanda, do programa de moderação do tráfego, do programa 

de redução de acidentes e do sistema de informações de tráfego;  

   estabelecer, junto com o Batalhão de Policiamento Rodoviário do DF, as 

diretrizes para a execução das metas estabelecidas nos programas de trabalho definidos para as 

áreas de gerenciamento e operação de tráfego e de mobilidade, fiscalização de trânsito e de 

educação para o trânsito; 

   promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito; e  

   desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de atuação 

Faz-se necessário a aquisição de diversos equipamentos de Tecnologia da Informação, 

como os computadores e monitores do presente termo, com o intuito de elevar o nível de 

qualidade, rapidez e eficiência dos serviços prestados.  

 

3. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS 

Como principais benefícios alcançados com essa aquisição, pode citar-se: 

 Melhor desempenho dos serviços e aplicações que utilizam redes de comunicações 

de dados; 

 Garantia de padrão de qualidade de serviço de comunicações entre os órgãos; 

 Maior flexibilidade para expansões e para novas implementações; 

 Atender a demanda dos setores; 

 Abrir simultaneamente mais de dez páginas da internet (ECT, ENGEBRÁS, KOPP, 

GETRAN, PROIV, RADAR, OUT-LOOK, SICOP, SEI, DETRANS, DENATRAN, SOSTI 

DTR, dentre outras) tanto para instrução de processos administrativos de multas de trânsito, 

quanto atender a questionamentos dos usuários em geral; 
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  Agilizar os processos de qualquer natureza, relativos às multas de transito, há-se a 

necessidade obrigatória de instrução dos processos conforme prevê o CTB e suas Resoluções, 

os quais são acessados via internet, para fins de juntada aos processos correspondentes. 

  Possibilitar manter vários sites abertos ao mesmo tempo, para realização de 

procedimentos administrativos; 

A aquisição pretendida visa, também, proporcionar um ambiente com maior eficácia, 

propiciando que os serviços prestados por nossos servidores aos cidadãos sejam entregues com 

maior qualidade e eficiência. 

 

4. ALINHAMENTO COM OS PLANOS INTERNOS 

Este projeto está previsto no PDTI/DER-DF de 2017-2019 cujo levantamento de 

necessidades identificou ações que devem ser implementadas através da contratação de serviços 

e/ou aquisição de equipamentos, uma vez que a instituição não possui pessoal nem 

infraestrutura suficientes para atender a demanda vigente. Foi realizado em conformidade e 

alinhamento com o plano estratégico da autarquia a fim de atingir o máximo de benefícios 

esperados, conforme resumo no mapa estratégico institucional abaixo: 
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Dos objetivos estratégicos institucionais resultaram 44 necessidades a serem supridas 

pela área de Tecnologia da Informação do DER/DF, conforme tabela abaixo, sendo que este 

projeto está constante na necessidade “N1 e N2 - “Aquisição de computadores desktops e 

estações gráficas”. 

 

Necessidade Status 

Aquisição de computadores desktops e estações gráficas Execução 

 

Para chegar aos resultados deste PDTI, foram utilizados levantamentos minuciosos junto às áreas do 

órgão, o PPA 2017/2019 do GDF e o Planejamento Estratégico Institucional (PEI) do DER/DF 2012/2022. 
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

DESCRIÇÃO 

DESEMPENHO  

 Sysmark 2014 igual ou superior a 1597 no índice SM 2014 Overall Rating; 

 A configuração proposta deve atingir um dos índices listados no item anterior, à escolha da licitante, de 

acordo com os procedimentos descritos no Anexo I-A e Anexo I-B; 

 O equipamento testado deverá possuir todos os componentes e as mesmas características do equipamento 

ofertado no edital, sendo aceitos componentes e especificações iguais ou superiores; 

 Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora as 

condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes, tais como, alterações de frequência 

de clock (overclock), características de disco rígido ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 

equipamento. 

PROCESSADOR 

 Arquitetura 64 bits, com extensões de virtualização e instruções SSE4.1/4.2, AVX 2.0; 

 Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do processador, considerando 

que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não 

refrigerado; 

 O Processador deverá ser de última geração.   

PLACA PRINCIPAL 

 Mínimo 2 (dois) slots para memória tipo DDR4, permitindo a instalação de até 32 (trinta e dois) 

Gigabytes; 

 Recursos DASH 1.0 (Desktop and mobile Architecture for System Hardware); 

 Sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete que permita a detecção 

de abertura ainda que o equipamento esteja desligado da fonte de energia, devendo gerar log na memória flash da BIOS 

com todos os eventos de intrusão; 

 Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0, soldado à placa principal, acompanhado 

de drivers e software para utilização do chip; 

 Controladora SATA 3 ou versão superior, integrada e compatível com os periféricos adiante 

especificados; 

 Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automática, de acordo com a variação 

de temperatura da CPU; 

 Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta USB 3.1 
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BIOS  

 Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 

e Plug-and-Play; 

 Lançada a partir de 2016 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante; 

 Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco rígido; 

 Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS (número do 

patrimônio e número de série). Serão aceitas BIOS com reprogramação via software desde que estes estejam devidamente 

licenciados para o equipamento e constantes no CD-ROM/DVD-ROM de drivers e aplicativos que deverá vir junto com o 

equipamento e também disponibilizados para download no sítio do fabricante; 

 Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T habilitada. 

MEMÓRIA RAM 

 Memória RAM tipo DDR4-2400MHz ou superior, com no mínimo 8 (oito) Gigabytes, em dois módulos 

idênticos de 4 (quatro) Gigabytes cada, operando em Dual Channel. 

CONTROLADORA DE VÍDEO 

 Interface controladora de vídeo on board ou compatível com WXGA padrão PCI Express 16X ou 

superior, com capacidade para controlar 03 (três) monitores simultaneamente e permitir a extensão da área de trabalho, com 

no mínimo 2 (dois) conectores DisplayPort e 01 (um) conector HDMI.  Caso a interface de vídeo seja integrada, deverá 

possuir alocação dinâmica de memória de até 1.7 GB. Em todos os casos, deverá possuir compatibilidade com a tecnologia 

DirectX 12. 

 Taxa de atualização de 60 Hz ou superior. 

INTERFACES 

 Controladora de Rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, 

Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector 

padrão RJ-45 e função wake-on-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão aceitas 

placas de rede externas (off board); Ser compatível e funcionar com as exigências do gerenciamento remoto; 

 Controladora de som com conectores de saída headset microfone na parte frontal do gabinete. 

 No mínimo 5 (cinco) interfaces USB 3.1 ou superior, sendo pelo menos 2 (duas) interfaces USB 3.1 

instaladas na parte frontal do gabinete sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas em adaptadores PCI, com 

possibilidade de desativação das portas através da BIOS do sistema. 

 Possuir uma interface para rede sem fio (Wireless) padrão ac MU-MIMO RX, integrada a placa mãe ou 

que a interface de rede sem fio seja interna por placa tipo PCI.  

UNIDADE DE DISCO RÍGIDO 

 Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de no mínimo 256 (duzentos e 

cinquenta e seis) Gigabytes SSD (Solid State Drives), interface tipo M.2 ou Sata, ou configuração superior; E tempo médio 
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entre falhas (MTBF) mínimo de: 1.1 milhão de horas; 

 Unidade de disco rígido interna de capacidade de armazenamento de 1TB, interface tipo SATA 3 de 6 

GB/s, cache de 32MB e velocidade de rotação de 7.200 RPM; 

 Deve possuir as tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology) e NCQ 

(Native Command Queuing). 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

 Fonte de alimentação interna ou externa, com chaveamento automático, suportando as tensões de entrada 

de 110/220v; PFC ativo para fontes interna ao gabinete e eficiência mínima de 87%; para fontes externas a eficiência 

mínima de 87%. Os cabos elétricos, quando aplicáveis, devem seguir a norma NBR 14136; 

GABINETE 

 Com volume máximo de 1.600 cm³; 

 Conectores de som para saída e microfone na parte frontal do gabinete; 

 Sistema de monitoramento de temperatura controlada pela BIOS, adequado ao processador, fonte e 

demais componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as orientações do fabricante do 

microprocessador; 

 Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido e do computador ligado (power-

on) na parte frontal do gabinete; 

 Acabamento interno composto de superfícies não cortantes; 

 O gabinete deverá possuir um conector de encaixe para o kit de segurança do tipo alça ou parafuso para 

inserção da trava de segurança sem adaptações; 

TECLADO 

 Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da língua portuguesa; 

 Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface para teclado fornecida para o desktop; 

 Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente ao 

botão direito do mouse); 

 Regulagem de altura e inclinação do teclado; 

 No caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas devem vir na parte 

superior do teclado; 

MOUSE 

  Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central próprio para 

rolagem; 

 Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou superior, conector compatível com a interface para mouse 

fornecido para o desktop; 

 Deve ser fornecido mouse-pad; 
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 Mouse com fio, sem o uso de adaptadores; 

MONITOR 

 No mínimo 23 polegadas; Monitor do tipo LED; Resolução de pelo menos 1920 x 1080 a 60Hz; 

 Ângulo de visão de pelo menos 170° horizontal e 160° vertical; 

 Deverá ter ajuste de inclinação; 

 Tempo de resposta de no máximo 8ms; 

 Relação de contraste estático de no mínimo 1000:1; 

 Deverá possuir as conexões: DisplayPort e HDMI; Deverá ser entregue o cabo DisplayPort e o cabo 

HDMI sem uso de adaptadores; E os cabos devem ser compatíveis com as portas de vídeos do computador; 

 O monitor deve possuir no mínimo 02 (duas) interfaces USB laterais, facilitando assim o acesso por parte 

dos usuários, uma vez que o equipamento ficará instalado na parte posterior do mesmo; 

 Deverá possuir giro de 90º, permitindo uso em modo paisagem e retrato; 

 Regulagem de altura de no mínimo 10.0cm; 

 Solução de giro e regulagem de altura acoplada no monitor, não sendo aceito adaptadores. Instruções em 

tela (OSD), com informações de no mínimo contraste, brilho, cor, posição, linguagem e reset, todas em português falado no 

Brasil ou inglês; 

 Certificação de compatibilidade eletromagnética CE; 

 Deve possuir a certificação EPEAT Silver ou Gold, conferível através da página www.epeat.net ou 

através de emissão de certificação de entidade credenciada ao INMETRO; 

 Deve possuir a Certificação Energy Star 5.0 ou superior comprovada através do fabricante do 

equipamento ou da página http://www.energystar.gov, sendo necessário identificar a marca e o modelo ou família do 

equipamento. 

 Voltagem 110-220v, 60Hz com chaveamento automático e fonte interna. 

 O monitor deve acompanhar suporte para fixar o chassi do computador em sua parte traseira, sem que 

isso impacte os ajustes de altura, rotação e inclinação entregues pelo monitor. O suporte não pode tapar o número de série 

do equipamento, facilitando assim a identificação deste em momentos de necessidade; 

SOFTWARES E DOCUMENTAÇÂO 

 Licença por unidade entregue, na modalidade OEM, com todos os recursos para garantir atualizações de 

segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Professional 64 bits; 

 Caso no momento da entrega dos equipamentos já exista uma versão superior ao Windows 10 

Professional 64 bits, a mais recente e equivalente deverá ser entregue. 

 O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR instalado e em pleno funcionamento, 
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acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema e de todos os seus drivers, além da documentação técnica 

em português necessária à instalação e operação do equipamento; Ou poderá ser disponibilizada no site do fabricante do 

equipamento os drivers e o sistema operacional para downloads durante o período de garantia. 

 Fornecer 05 mídias externas (DVDs) contendo os drivers e o sistema operacional ou a imagem do disco 

rígido com o sistema operacional e drivers já instalados; Deverá ser entregue a imagem utilizada na replicação das 

máquinas para posterior utilização pelo DER-DF; 

 Deverá possuir, integrado à placa-mãe do computador (on-board), sem adaptações, subsistema de 

segurança TPM (trustes plataform module) compatível com a norma TPM Specification Version 2.0 especificada pelo TCG 

(Trusted Computing Group). Deverá ser fornecido software ou disponibilizado no site do fabricante, que permite a 

implementação desta função. As funcionalidades da suíte de segurança com gerenciamento centralizado, acessada através 

de um Browser compatível com HTML5, que permite aplicar políticas de segurança criptografia para dispositivos de 

armazenamento internos (HDD/SSD e cartões SD) e também dispositivos externos (Pendrives e HDDs). O suporte ao 

software acompanha a duração do suporte do equipamento. O software permite definição de políticas via grupos de 

equipamentos e também de forma individual, por usuário. Possibilita também a gestão de acessos dos usuários ao sistema, 

gerenciando recursos como leitores biométricos e leitores de smartcard, possibilitando assim uma autenticação de usuários 

multifacetada. Deverá ser fornecido, instalado ou disponibilizado na internet software do próprio fabricante ou homologado 

para o mesmo, que possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco rígido, 

permitindo o descarte seguro de seus equipamentos; 

 Deverá ser fornecido, instalado ou disponibilizado na internet software do próprio fabricante ou 

homologado para o mesmo, que possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável todos os dados armazenados no disco 

rígido, permitindo o descarte seguro de seus equipamentos;  

 Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou 

homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers 

disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional (Windows). Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar 

diagnósticos remoto ou on site, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando assim a manter a saúde e 

segurança do sistema; 

 Os componentes dos equipamentos deverão ser gerenciáveis remotamente, assumindo-se que possam 

estar desligados, porém energizados pela rede elétrica e conectados localmente a rede de dados. Serão exigidas, para efeitos 

de comprovação deste item a gerência dos seguintes componentes: BIOS, Vídeo, Teclado e Mouse; 

 Possuir a capacidade de inventário remoto de hardware mesmo com o equipamento desligado; 

GERENCIAMENTO 

 Deverá ser executado pela rede cabeada e Wireless;  

 Cada equipamento deverá possuir uma licença de Software de Gerenciamento, compatível com o 

equipamento proposto; 
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 O software de gerenciamento deve ser do tipo Cliente-Servidor, licenciado para utilização do contratante, 

de forma a permitir o gerenciamento centralizado dos equipamentos fornecidos através da rede por console de 

gerenciamento com os seguintes recursos: 

 Descoberta e inventário de hardware dos microcomputadores mesmo estando 

desligados ou com o Sistema Operacional comprometido (out-of-band); 

 Atualização de BIOS dos equipamentos de forma remota; 

 Configuração remota da ordem do boot; 

 Permitir ligar, desligar e reiniciar os equipamentos remotamente; 

 Alerta de falhas de hardware e alterações de configuração; 

 Alerta de abertura do gabinete; 

 O Equipamento deverá ainda permitir: 

 Acesso remoto através de conexão TCP/IP à interface gráfica do microcomputador 

(KVM – Keyboard Video Mouse over IP), com controle total de teclado e mouse, independente do 

estado, tipo e versão do sistema operacional instalado no microcomputador ofertado, com controle 

remoto total da BIOS e visualização das telas de POST e telas gráficas do sistema operacional; 

 Gravar política de Power On/Off no chipset que possibilite que este seja inicializado 

mesmo com a ethernet desconectada; 

 Instalação de sistemas operacionais remotamente, com acesso remoto ao teclado e 

mouse além da visualização remota gráfica das telas de instalação; 

 Capacidade de visualização/atualização do log de eventos do microcomputador, 

mesmo com este desligado. 

 Gerenciamento remoto independente do sistema operacional, com acesso à BIOS, 

visualização remota do POST da máquina e inicialização do equipamento a partir do CDROM e 

imagem (ISO ou IMG) a partir da console do administrador localizada em compartilhamento na rede; 

 Tecnologia presente no hardware para isolar o equipamento da rede (LAN) em caso 

de ameaças de vírus ou equivalente, evitando maiores impactos e envio de alertas de notificação 

caso ocorra; 

CERTIFICAÇÕES 

 O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação da 
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compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility Test Report emitido 

especificamente para o modelo no sistema operacional ofertado, em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx; 

 Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers deverão ser compatíveis com o sistema 

operacional Windows 10, na distribuição especificada;  

 O gabinete do microcomputador, incluindo todas as suas peças componentes: microprocessador, placa-

mãe, ventoinhas, fonte de alimentação, placas de vídeo e demais componentes internos necessários, deverão atender ao 

nível de conforto segundo a NBR 10152 ou norma equivalente internacional, avaliada segundo os parâmetros do subtipo 

'Escritórios-Salas de Gerência, Salas de Projetos e de Administração' (35 dB(A) e NC 30dB)"; 

 Compatibilidade eletromagnética e de radiofrequência IEC 61000 comprovado através de certificado ou 

relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado pelo INMETRO ou internacional equivalente; 

 Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou mais recente da DMTF 

(Desktop Mangagemente Task Force), comprovado através de documentação expedida pelo fabricante do equipamento ou 

comprovação de que o fabricante do equipamento é membro do consórcio DMTF listado em uma das categorias BOARD 

ou LEADERSHIP; 

 Compatibilidade com a norma TPM Specification Version 2.0 especificadas pelo TCG (Trsted 

Computing Group), devendo o fabricante ser membro de uma das categorias listadas no site 

http://www.trustedcomputinggroup.org/about_tcg/tcg_members; 

 Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada através de atestados ou certidões que 

comprovem que o equipamento é aderente ao padrão de eficiência energética EPEAT, emitido por instituto credenciado 

junto ao INMETRO ou equivalente internacional. Será admitida como comprovação também, a indicação que o 

equipamento consta no site www.epeat.net na categoria Gold; 

OUTROS REQUISITOS 

 Ter carregamento de imagens em fábrica: Gerenciamento de imagem de sistema operacional, integração 

de hardware e software em fábrica. Instalar e configurar os aplicativos nos equipamentos; 

 Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado e mouse) devem possuir gradações neutras das cores 

preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor predominante do gabinete; 

 Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos os componentes do 

equipamento, como placa principal, processador, memória, interface de rede, fonte de alimentação, disco rígido, unidade 

leitora de mídia óptica, mouse, teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de certificados, 

manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações 

obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser 

utilizado fica a critério do proponente; 

 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes externos 

http://www.trustedcomputinggroup.org/about_tcg/tcg_members
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e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso 

o componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características 

idênticas ou superiores, mediante nova homologação; 

 Todos os cabos e conectores necessários ao funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, 

com comprimento de 1,5m (um metro e cinquenta centímetros). Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o padrão 

NBR-14136; 

 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens 

individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 

o transporte e a armazenagem; 

GARANTIA 

 A garantia on site de 48 (quarenta e oito) meses, contada a partir do recebimento definitivo do 

equipamento, sem  prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante; 

 O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da garantia adicional oferecida pelo fabricante. 

 

NOTAS E ESCLARECIMENTOS 

 Para todos os itens de especificação, será aceita oferta de qualquer componente de especificação diferente 

da solicitada, desde que comprovadamente igual ou supere, individualmente, a qualidade, o desempenho, a 

operacionalidade, a ergonomia ou a facilidade no manuseio do originalmente especificado - conforme o caso, e desde que 

não cause, direta ou indiretamente, incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem nestes 

mesmos atributos dos demais componentes ofertados; 

 A licitante deverá fornecer equipamento idêntico ao que foi especificado na Proposta comercial; 

 Na hipótese de oferta diferente daquela prevista na proposta comercial a licitante deverá comprovar que o 

item díspar iguala ou supera aquele estipulado na proposta original; 

 Verificada a superioridade, será lavrado pelo representante presente ao processo de avaliação das 

amostras (com procuração emitida pela empresa) um documento ratificando a proposta comercial da empresa e se 

comprometendo a ofertar, o equipamento idêntico ao apresentado para a amostra; 

 Teclados: Padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), tanto ABNT quanto ABNT II 

têm o botão "Ç", a única diferença entre os dois é que na ABNT II há uma tecla a mais, o botão "Alt Gr", conhecido como 

Alt "Grande". Ela serve para ativar os caracteres que ficam nos botões numéricos de 1 a 6 do teclado, e de alguns outros 

botões como "Q","W", ou "E". Exemplo: ¹²³£¢;  

 Existem algumas variações em relação ao posicionamento das teclas de navegação normalmente descritas 

como T e T invertido; 

 Nos casos de necessidade de substituição de acessórios como teclado e mouse, deverá ser mantido o 

mesmo padrão do componente substituído. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

PRAZOS E CONDIÇÕES: 

Amostras/provisório 

As amostras, quando solicitadas, deverão ser idênticas aquelas a serem entregues 

posteriormente na entrega definitiva. Os equipamentos serão entregues no Núcleo de 

Almoxarifado do DER-DF, localizado na DF-001 KM 1, Parque Rodoviário, Sobradinho-DF, 

telefones: (61)3302-1052/3302-1630, no DER-DF, nos dias úteis de expediente, dentro do 

horário comercial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da 

solicitação. 

Entrega definitiva 

Após análise e aprovação por parte da contratante da amostra fornecida pela 

contratada, será expedido uma ordem de serviço para aquisição dos demais que deverão ser 

entregues também no Núcleo de Almoxarifado do DER-DF, DF-001 KM 1, Parque Rodoviário, 

Sobradinho-DF, telefones: (61)3302-1052/3302-1630, nos dias úteis de expediente, dentro do 

horário comercial. 

Procedimento de teste de conformidade 

O procedimento de avaliação das amostras será executado conforme descrito no Anexo 

I-A e Anexo I-B deste termo de referência. 

Tempo de Solução para Atendimento da Garantia 

Horário comercial de acordo com os níveis de serviço descritos neste termo de 

referencia. 

 

DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 Proceder ao recebimento e conferência dos materiais fornecidos; 

 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações do 

Termo de Referência; 

 Efetuar o respectivo pagamento pela aquisição dos equipamentos, dentro do prazo 

estipulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato; 
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 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes no objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 Atestar a execução do objeto contratado por meio do setor competente; 

 Na abertura de chamados técnicos via telefone, a CONTRATANTE deverá ter em 

mãos: Tipo do equipamento, modelo do equipamento, nº de série do equipamento, 

localidade do equipamento, nome da pessoa de contato/telefone da pessoa de contato, 

descrição detalhada do defeito; 

 A CONTRATANTE deverá disponibilizar as informações de inventário que sejam 

requeridas pela CONTRATADA, para que possa validar as informações dos 

equipamentos.  

 

DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 Fornecer os produtos cotados rigorosamente de acordo com as especificações e 

condições apresentadas na proposta comercial, inclusive na amostra, quanto às suas 

características e condições; 

 Responsabilizar-se por quaisquer despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os 

materiais. 

 Responder solidariamente com o fabricante e o distribuidor pelos materiais fornecidos. 

 Substituir, no mesmo prazo previsto para a entrega, contado a partir da data da 

comunicação, via fax, ofício ou e-mail, e sem qualquer ônus para o Departamento de Estradas 

de Rodagem do Distrito Federal, os materiais fora das especificações e/ou condições 

predeterminadas, ou que apresentarem defeitos de fabricação dentro do prazo de garantia. 

 Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus 

empregados durante a entrega dos bens, inclusive durante a entrega dos equipamentos feita por 

transportadoras. 

 Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do objeto contratado. 
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 Não transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada sem prévio consentimento por escrito 

da CONTRATANTE; 

 A CONTRATADA deverá supervisionar os serviços prestados, permanecendo como 

única responsável contratual frente à CONTRATANTE, não sendo admitido, em nenhuma 

hipótese, a transferência das responsabilidades contratuais da CONTRATADA para quaisquer 

terceiros, caso a execução dos serviços de manutenção seja efetivada pela rede de assistência 

técnica autorizada do fabricante dos equipamentos; 

METODOLOGIA DE TRABALHO 

B e m / S e r v.  F o r m a  d e  e x e c u ç ã o  /  F o r n e c i m e n t o  

Microcomputadores “Desktop” 

Com 2 (dois) monitores cada  

 

Todos os Itens, quando requerida sua aquisição, deverão ser entregues 

em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 

solicitação de fornecimento. 

 

A quantidade estimada é de 60 (sessenta) microcomputadores com 2 (dois) monitores 

cada, para atender a demanda da Superintendência de Trânsito. 

 

MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

D o c u m e n t o  E m i s s o r  D e s t i n a t á r i o  M e i o  P e r i o d i c i

d a d e  

e - m a i l  
G e s t o r  d o  C o n t r a t o /  

C o n t r a t a d o  

C o n t r a t a d o /  G e s t o r  

d o  c o n t r a t o  

E l e t r ô n i c o  C o n f o r m e  

n e c e s s i d a d

e  

D o c u m e n t o  E m i s s o r  D e s t i n a t á r i o  M e i o  P e r i o d i c i d

a d e  

F a x  /  o f í c i o  
G e s t o r  d o  c o n t r a t o /  

c o n t r a t a d o  

C o n t r a t a d o /  G e s t o r  d o  

c o n t r a t o  

 

P a p e l  

C o n f o r m e  

n e c e s s i d a d

e  
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CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

Etapa /Fase /Item C o n d i ç ã o  d e  p a g a m e n t o  

Pagamento referente à entrega 

dos equipamentos adquiridos. 

Valor fixo de acordo com o contratado, considerando possíveis 

penalidades; 

O pagamento referente a entrega dos equipamentos será efetuado com 

valor fixo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emitida em 

moeda corrente Nacional, quando será procedido o atesto pela comissão 

designada pelo DER/DF. 

A licitante fatura a nota como aquisição de equipamentos 

microcomputador com dois monitores cada com garantia on-site conforme 

exigida no termo de referência.  

Se a Fatura/Nota Fiscal for apresentada em desacordo ao contratado ou 

com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à sua 

regularização formal, não implicando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

O DER/DF tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis para efetuar o crédito 

após o atesto da nota fiscal. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

ACEITE, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

C o n d i ç ã o  d e  a c e i t e  

O aceite do equipamento está atrelado à entrega de acordo com o especificado no Termo de Referência. 

C o n d i ç ã o  d e  a l t e r a ç ã o  

Alterações de acordo com a Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 

C o n d i ç ã o  d e  c a n c e l a m e n t o  

Cancelamento de acordo com a Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 

 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando 

uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.  

 A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem 

invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de 

produto inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 
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 Os produtos serão recebidos conforme a seguir:  

A). Provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação de 

especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma 

irregularidade, será fixado prazo para sua correção;  

B). Definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do produto precedida de 

avaliação técnica, envolvendo testes de funcionamento e verificação do cumprimento de todos os requisitos 

previstos na especificação técnica e, estando de acordo com a requisição emitida pelo CONTRATANTE, será 

efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura nas vias da nota fiscal ou no documento auxiliar da 

NF-e (Danfe).  

 Na hipótese de o produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 

encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 

 Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações constantes deste Termo de 

Referência. 

 Os materiais deverão atender ao prazo de validade (produtos que possuam), quantitativos, 

especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, devendo ser produzidos por empresa 

especializada e legalmente estabelecida, e sua procedência deverá ser facilmente aferida pela nota fiscal de entrega. 

 O fornecedor devera programar suas entregas considerando o tempo de descarga dos materiais, 

atentando para o horário estipulado para o recebimento dos materiais. 

 A eventual reprovação do produto, em qualquer fase de seu fornecimento, não implicará em 

alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades contratuais previstas neste termo e 

na legislação vigente. 

 O recebimento dos materiais dar-se-á conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus 

parágrafos, da Lei nº 8.666/93. Será recebido o material: 

I – provisoriamente – mediante simples assinatura do servidor em canhoto de fatura ou 

conhecimento de transporte, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com a especificação; 

II – definitivamente – mediante Ateste na respectiva nota fiscal no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório, após verificar que o material entregue 

possui todas as características consignadas neste termo, no que tange a quantidade solicitada e 

qualidade do produto especificada no edital. 

 

NÍVEIS DE SERVIÇO DE GARANTIA DO PRODUTO E NIVEIS DE SERVIÇO DE 

ENTREGA DO PRODUTO 

GLOSA MORATÓRIA: 
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a. 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do(s) item(s) 

contratado(s), incidente a partir do sexto dia de atraso no fornecimento do(s) item(ns), ou na 

sua substituição, total ou parcial, quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou 

condições predeterminadas ou por defeito superveniente imputável ao contratado; 

 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do(s) item(ns) 

contratado(s) não fornecidos(s) por atraso no seu fornecimento, ou na sua substituição, total ou 

parcial, quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas 

ou por defeito superveniente imputável ao contratado, contado a partir do décimo sexto dia 

subsequente ao término do prazo previsto e até o trigésimo dia de atraso; 

 Será exigido o fornecimento de suporte on-site. O chamado ocorrerá por meio de 

central de atendimento telefônico 0800 do fabricante (que permita o recebimento de chamadas 

locais de telefone fixo de qualquer localidade de Brasilia) ou através de site do fabricante.  

 Os serviços de garantia do produto deverão ser prestados na Sede ou Distritos 

Rodoviários do DER/DF. 

 Horário de funcionamento da central de atendimento telefônico: das 8h00 às 

12h00 e das 13h00 às 17h (horário oficial de Brasília), em dias úteis de segunda-feira a sexta-

feira. 

 O atendimento do serviço de suporte técnico deverá ser executado presencial de 

acordo com as seguintes regras: 

 A empresa fica sujeita a todas as sanções no que couber, ao Decreto nº 26.851, de 

30/05/2006, publicado no DODF nº 103, 31/05/2006 e suas alterações posteriores 

 Garantia de 1º Nível – Sem substituição de peças, componentes e equipamentos. 

 

Após o registro de incidente / problema na central de atendimento telefônico da 

CONTRATADA, os técnicos deverão resolver o(s) problema(s) registrado(s) e disponibilizar o 

(s) equipamento (s) em perfeita(s) condições de uso e concluir os chamados nos seguintes 

prazos com o seguinte SLA: 

Em até 12 (doze) horas úteis presenciais, para detectar o problema e se possível resolver. 
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Caso o problema detectado seja passível de substituição de peças, componentes ou do próprio 

equipamento, o técnico da CONTRATADA deverá de imediato registrar a solução do 

problema, iniciando o prazo de substituição de peças, equipamentos e componentes descritos na 

garantia de 2º nível. 

Garantia de 2º Nível - Substituição de Peças, Componentes e equipamentos:  

A partir da detecção da necessidade de substituição de peças, componentes ou do equipamento, 

oriundo do atendimento de 1º nível, será acrescido os seguintes prazos ao atendimento corrente: 

Até 16 (dezesseis) horas úteis. 

As peças e componentes de substituição deverão ter especificação igual ou superior à peça a ser 

substituída. 

 As peças e componentes de substituição deverão ser novos (não utilizados ou 

recondicionados), e homologados pelo Fabricante. 

 

1.2.1. Condições para Substituição de Discos Rígidos: 

 

1.2.1.1. O disco rígido defeituoso será substituído por um disco novo, sendo que o 

disco antigo deverá permanecer com a CONTRATANTE, de forma a garantir o sigilo e 

confidencialidade das informações. 

1.2.1.2. Aplicam-se os mesmos prazos descritos no nível de serviço 1 e 2.  

 

1.2.2. Substituição Completa do Equipamento 

1.2.2.1. No caso de vícios insanáveis no equipamento ou demora na troca de peças e 

sempre que determinado pela CONTRATADA ou pela rede oficial de atendimento do 

fabricante, o equipamento deverá ser substituído por um novo aplicando-se sempre a SLA 

descritos no nível de serviço 2. 

1.2.2.2. O disco rígido antigo, em todos os casos, deverá permanecer com a 

CONTRATANTE, de forma a garantir o sigilo e confidencialidade das informações.  

 Caso seja necessária a retirada dos equipamentos para fins de manutenção 

corretiva, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata instalação de outro com as 
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mesmas especificações o qual somente poderá ser retirado quando da reinstalação dos 

equipamentos anteriores devidamente mantidos. 

 

REQUISITOS EXTERNOS: 

A solução deve estar de acordo com as seguintes normas / padrões / políticas: 

 Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 Reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, pelos Decretos nº 

7.174/2010; 5.450/2005, 7.892/2013, pela Instrução Normativa nº 04 SLTI/MPOG/2010, e, 

subsidiariamente, pelas normas da Lei 8.666/93 no que couber; 

 Lei nº 12.305, Institui a Política de Resíduos Sólidos;  

 Os materiais objeto deste Termo, bem como seus componentes, deverão ser 

originais de fábrica e novos (sem uso, reforma ou recondicionamento); 

 Os materiais que necessitarem de cabos, adaptadores e conectores para seu 

perfeito funcionamento, deverão ser entregues acompanhados com tais objetos; 

 Os materiais deverão ter fabricação nacional; 

Os materiais deverão estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 

fabricantes. 

Os objetos, bem como seus componentes, deverão ser originais de fábrica, novos (sem 

uso, reforma ou recondicionamento). 

 

ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO 

 

  PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

P a p e l  E n t i d a d e  R e s p o n s a b i l i d a d e  

Comissão para o recebimento DMASE 

 

Designar os componentes 

 

Gestão do contrato CTINF Designar executor do contrato 

Executor do contrato Comissão de 

recebimento 
CTINF Atestar o recebimento e a fatura 
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FORMAS DE ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 

E v e n t o  F o r m a  d e  a c o m p a n h a m e n t o  R e s p o n s á v e l  

Entrega dos equipamentos 

Verificar se os equipamentos foram 

entregues no prazo e testar pelo menos 5% 

do quantitativo adquirido 

Gestor do Contrato 

Pagamento Atesto da fatura 
Comissão de recebimento 

Executor do contrato 

 

8.  METODOLOGIA DE PESQUISA DE PREÇOS 

A metodologia aplicada para a obtenção da estimativa de preços consistiu em enviar E-

mails a empresas especializadas disponíveis no mercado, documento oficial onde consta 

descrição sumária e o quantitativo dos equipamentos a serem contratados. 

 Em termos de preço público informamos que será pesquisado em portais 

governamentais para obtenção de preço público. 

 Seguindo assim a Decisão nº 5465, de 20 de outubro de 2005 e Decisão nº 6183, 

de 22 de setembro de 2009 do TCDF – Tribunal de Contas do Distrito Federal, bem como do 

Decreto nº 36.220, de 30 de dezembro de 2014. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Considerando a escassez de recursos da fonte do Tesouro e que esta aquisição será 

destinada à área de gestão e fiscalização de trânsito, Superintendência de Trânsito – SUTRAN, 

propõe-se que os custos desta aquisição sejam custeados com recursos oriundos da fonte de 

Multas de Trânsito. 

Do mesmo modo, a legislação que regulamenta a utilização de recursos oriundos de 

Multas Trânsito, regulamenta sua utilização a qual enquadra-se esta presente contratação. 

Sendo assim, a fonte a ser utilizada para o custeio da aquisição objeto do presente termo é a 

Fonte 237, considerando o local que será beneficiado com recursos oriundos da fonte de 

arrecadação de Multa de Trânsito, em observância ao disposto no Código de Trânsito 

Brasileiro, Artigo 320 da Lei 9.503/1997, e especificado na Resolução n° 638, de 30 de 

novembro de 2016, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 
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Os critérios estipulados estão de acordo especialmente com os trechos a seguir em 

destaque: 

Lei 9.503/1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 

Art. 320, CTB. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 

aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 

fiscalização e educação de trânsito. 

Resolução nº 638/2016 - CONTRAN, que dispõe sobre as formas de aplicação da 

receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito, conforme previsto no caput do 

art. 320 da Lei 9.503/1997. 

Art. 4º. São considerados elementos de despesas com sinalização: 

... 

VIII – painel eletrônico; 

IX – aplicativo e equipamento de tecnologia da informação destinados ao controle da 

sinalização – grupos focais, controladores de tráfego, semáforos para pedestre, repetidores, 

contadores regressivos e outros sistemas semafóricos. 

... 

XI – manutenção, conservação e funcionamento de sinalização eletroeletrônica; 

... 

Art. 6º. São considerados elementos de despesas com engenharia de tráfego: 

... 

IX – aquisição, conservação e manutenção de equipamentos necessários ao 

levantamento de dados de engenharia de tráfego; 

X – aquisição, conservação e manutenção de equipamentos necessários à atualização 

do cadastro de projetos do sistema viário; 

... 

Art. 8º. São considerados elementos de despesas com engenharia de campo os 

procedimentos executivos em vias e ou rodovias para: 

... 
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XIV – aquisição, conservação e manutenção de equipamentos e materiais necessários 

ao levantamento de dados de engenharia de campo; 

... 

Art. 10º. São considerados elementos de despesas com policiamento e fiscalização: 

II - material e equipamento para policiamento; 

... 

XI – armazenamento de imagens para controle de infração de trânsito, relativos às 

notificações de autuação e de penalidade; 

... 

XVI – aquisição, locação, manutenção e configuração de talão eletrônico; 

... 

XXI – implementação, informatização e manutenção de sistemas informatizados para 

processamento de multas de trânsito e demais procedimentos relativos; 

XXII – serviços de terceiros necessários ao exercício do policiamento e da fiscalização 

de trânsito 

... 

Art. 12. São considerados elementos de despesas com educação de trânsito: 

... 

II – aplicativos e equipamentos de informática destinados à educação de trânsito; 

III – equipamento de áudio e vídeo destinados à educação de trânsito; 

... 

XVI – gerenciamento de banco de dados e informações das ações de educação de 

trânsito; 

 

10. ESTIMATIVA DE PREÇO 

B en s  /  S erv i ço  Q u a n t .  Va l . U n i t á r i o  

R $  

Va l .  To t a l  

R $  

Desktop com 2 (dois) monitores 

cada 

6 0  

6.292,33 377.539,80 
 

3 7 7 . 5 3 9 , 8 0  
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A estimativa de custo desta aquisição é baseada na mediana, valor mais vantajoso para 

Administração Pública, a saber, R$ 377.539,80 (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e 

trinta e nove reais e oitenta centavos) a ser custeado pela fonte 237. 

 

SANÇÕES APLICÁVEIS  

O fornecedor fica sujeito às seguintes penalidades pelo descumprimento das 

obrigações assumidas quanto à entrega dos materiais, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

Advertência nos seguintes casos: 

Atraso de até 5 (cinco) dias no fornecimento do(s) item(ns), ou na sua substituição 

quando o fornecimento ocorrer fora das especificações e/ou condições predeterminadas ou por 

defeito superveniente imputável ao contratado, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

ao término do prazo previsto. 

Por qualquer falha no funcionamento do produto objeto do item fornecido.  

Multa compensatória correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total do(s) 

item(ns) contratado(s), após ultrapassado o trigésimo dia de atraso no fornecimento do(s) 

item(ns), ou na sua substituição, total ou parcial, quando o fornecimento ocorrer fora das 

especificações e/ou condições predeterminadas ou por defeito superveniente imputável ao 

contratado, ensejando, se couber, a anulação do empenho, a rescisão do contrato. 

Para a mesma infração, a sanção de multa absorve a sanção de advertência, e a multa 

compensatória absorve a multa moratória. 

O contratado será suspenso de licitar e contratar com Administração Pública pelo 

prazo de até cinco anos, sendo descredenciado do SICAF por período igual ao da sanção, 

quando ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 

prejuízo da multa e das cominações legais. 
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A multa será deduzida do valor do pagamento, salvo se o mesmo já houver sido 

efetuado, quando, nesse caso, será cobrada pela via administrativa, a ser quitada no prazo de 5 

(cinco) dias úteis e, não surtindo resultado, convertida em suspensão de contratação e de 

participação de licitações pelo prazo de até 2 (dois) anos conforme legislação especifica. 

Todas as penalidades serão registradas no Sistema Nacional de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF. 

Para fins de dosagem da sanção, serão avaliados a gravidade da infração e os 

antecedentes do fornecedor no âmbito da Administração Pública Federal. 

Assegurar-se-á ao contratado o pagamento pelos fornecimentos já efetuados, 

devidamente apurados, deduzido as multas aplicadas. 

As penalidades serão aplicadas ao contratado durante a vigência do contrato de 

fornecimento, salvo nas substituições do material durante o prazo de validade, reputando-se 

extinto o contrato com o ateste da nota fiscal. 

Considera-se aplicada a penalidade:  

Tratando-se de advertência ou multa, após a intimação da penalidade; 

Tratando-se de suspensão de licitar e contratar com Administração Pública, a partir da 

data da publicação da sanção no Diário Oficial do DF. 

O fornecedor fica sujeito às seguintes penalidades pelo descumprimento das 

obrigações assumidas quanto ao Nível de Serviço Mínimo (item 6). 

O fornecedor receberá a aplicação de comunicado de advertência, sempre que houver a 

incidência de glosas contratuais em razão do Nível de Serviço Mínimo. 

A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com Administração Pública, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de 

até dois (02) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital, no Contrato e nas demais 

cominações legais. 
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Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução parcial (imperfeita), 

mora de execução e inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às 

seguintes penalidades: 

Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora, por meio de Guia de Recolhimento, a ser preenchida de acordo com instruções 

fornecidas pela Contratante): 

Multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, pela recusa da 

licitante adjudicatária em assinar o Contrato, e não apresentar a documentação exigida no Edital 

para sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas, caracterizando o descumprimento 

total da obrigação assumida, com base no art. 81 da Lei nº 8.666, de 1993, independentemente 

das demais sanções cabíveis; 

Multa de 2% sobre o valor do Contrato pelo descumprimento dos limites máximos 

estabelecidos para o Nível de Serviço Mínimo, assegurada à administração o direito de aplicar a 

Glosa aferida no instrumento, aplicada em dobro na sua reincidência. 
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a) Multa de 5 % sobre o valor do Contrato no caso de incidência da multa que trata a 

alínea “b” pelo atraso superior a 10 dias úteis contados da incidência da multa hipótese em que 

o Contrato poderá ser rescindido e ser decretada a sua inexecução total ou parcial com base no 

artigo 86 da Lei nº 8.666, de 1993, independentemente das demais sanções cabíveis e das glosas 

oriundas da aplicação do Nível de Serviço Mínimo; 

b) Multa compensatória 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela 

inexecução parcial, total ou execução insatisfatória do contrato e pela interrupção da execução 

do contrato sem prévia autorização da Contratante, aplicada em dobro na sua reincidência, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

c) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por 

descumprir ou infringir qualquer das obrigações estabelecidas nos demais itens referentes a 

Obrigações da Contratada, estabelecidos neste Termo de Referência, aplicada em dobro na sua 

reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis;  

d) No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

e) A incidência das glosas advindas do Nível de Serviço Mínimo poderá ser aplicada 

juntamente com as sanções e penalidades de que trata o subitem 5.5, facultada a defesa prévia 

do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco (05) dias úteis. 

f) A declaração de impedimento para licitar com a Administração Pública dar-se-á 

pela autoridade máxima do órgão Contratante nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

g) TIPO DE LICITAÇÃO 

h) O tipo de licitação será pregão, tendo como critério de seleção o MENOR PREÇO 

GLOBAL, que constituir-se-á no critério de seleção da proposta mais vantajosa. 

i)  

j) MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

k) Há de citar também, a Instrução Normativa n. 04, de 2014 da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que 

regulamenta os itens mínimos necessários para a composição do(s) Termo(s) de Referência. 
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l) Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do 

certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta. 

m) Os equipamentos que constituem o Objeto deste termo de referência enquadram-

se no conceito de bem comum, nos termos do conceito inovado no Decreto n. 7.174/2010, onde 

os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto dos itens escolhidos e ainda 

verificou-se que estes equipamentos são comercializados por mais de uma empresa no mercado. 

n) Assim, entende-se que, a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 

realizada de forma ELETRÔNICA, nos termos da legislação que a regulamenta, em especial 

por se tratar de bens comuns o objeto aqui pretendido, e com vistas a obter a melhor proposta 

para a Administração Pública. 

Este documento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública; Lei n. 8.666 de 21 de 

junho de 1993, Lei n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e o Decreto n. 5.450, de 31 de maio de 

2005, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 

viabilizar a aquisição dos equipamentos descritos no Termo de Referência e seus anexos; 

Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 

do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

PROPOSTA TÉCNICA 

Organização 

Os fornecedores deverão apresentar proposta contendo: 

Preço, contemplando os valores unitário e total, em moeda nacional, em algarismo por 

extenso (havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o primeiro, e entre 

os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o 

Pregoeiro proceder às correções necessárias), já considerando todas as despesas com tributos, 

fretes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os materiais, mesmo que 

não estejam registrados nestes documentos; 
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 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 

tacitamente indicado o prazo de 60 dias; 

 As propostas deverão apresentar preços compatíveis com os preços correntes de 

mercado, conforme estabelece o art. 43, inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações posteriores; 

 Considerar-se-ão manifestamente inexequíveis os preços que sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) do menor dos valores relativos ao item seguinte: 

 Quanto aos critérios de inexequibilidade das propostas, impende transcrever o 

art. 48, II, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 Especificações com discriminação detalhada dos materiais, constando marca, 

modelo, referência, quantidade e garantia conforme especificações neste termo de referência 

(folder técnico do fabricante); 

 Declaração do licitante, específica para a licitação, de que manterá a garantia 

contra defeito de fabricação e/ou vícios de funcionamento, enquanto vigorar a validade dos 

produtos;  

 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, o pregoeiro examinará a 

proposta da licitante classificada em primeiro lugar ou convocada, onde procederá conforme 

previsto na legislação; 

 A licitação somente será adjudicada quando finalizada toda a comprovação dos 

documentos de habilitação pela LICITANTE vencedora do menor preço. 

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal poderá, a seu 

critério, exigir a apresentação de amostra antes ou após a fase de oferta de lances, podendo 

rejeitar a proposta cujas especificações verificadas na amostra não atenderem aos requisitos 

solicitados; 

Será considerada vencedora a proposta de menor valor, desde que atendidas todas às 

exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão; 

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência do contrato resultante deste Termo de Referencia será de 12 (dose) 

meses, não excluindo a contratada de suas obrigações conforme detalhadamente neste 

documento. 
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ANEXO I-A 

 

PROCEDIMENTOS DE TESTES DE CONFORMIDADE 

 

1.COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS  

1.1. O procedimento de avaliação das amostras será conduzido por servidor designado 

pela Coordenação de Tecnologia da Informação e um membro da comissão designado pela 

Diretoria de Materiais e Serviços com a seguinte composição:  

 

2.ENTREGA DAS AMOSTRAS  

2.1. Os equipamentos solicitados para análise pelo pregoeiro deverão ser entregues 

para a análise em até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia subsequente a da sessão pública.  

2.1.1.O pregoeiro responsável pelo certame conduzirá o processo de conferências dos 

itens entregues, juntamente com toda a documentação fornecida pela empresa.  

 

3.ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

3.1. Período de Avaliação  

3.1.1. O processo de análise das amostras ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados do primeiro dia útil subsequente a entrega das amostras.  

3.1.2. O período de avaliação poderá se estender por período superior a este mediante 

o despacho fundamentado do Pregoeiro, por solicitação da Comissão de Avaliação.  

3.2. Local e Horário  

3.2.1. As análises ocorrerão nas dependências do Edifício Sede do DER/DF, na data 

marcada para início dos trabalhos.  

3.2.2. A sessão de homologação das amostras será iniciada às 08h da manhã no 

horário oficial de Brasilia e encerrada às 17h; 

3.2.3. Os intervalos para descanso e horário de almoço serão definidos pela dupla 

designada para análise.  

3.2.3.1. O horário de almoço será de no mínimo uma hora.  
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3.2.3.2. O horário de encerramento poderá ser estendido pelas partes.  

3.3. Procedimento de Análises  

3.3.1. As amostras serão analisadas uma por vez.  

3.3.1.1. As análises ocorrerão da seguinte maneira:  

a) Análise de documentação técnica: com vistas a verificar se o equipamento 

ofertado atende a todas as exigências de compatibilidade com os padrões e normas nacionais e 

internacionais de acordo com as exigências do instrumento convocatório.  

b) Características e Especificações: tem por finalidade verificar se todos os 

requisitos técnicos de acordo com as características exigidas no instrumento convocatório.  

c) Teste de desempenho: tem por finalidade verificar se o equipamento ofertado 

possui as características mínima de desempenho solicitadas para cada item do Termo de 

Referência.  

d) Aceitação de questionamentos: momento em que o público presente poderá 

formular questionamentos sobre a verificação de comprovação dos itens do instrumento 

convocatório. 

 

4.FORMAS DE MENSURAÇÃO E ANÁLISE  

Os técnicos da Comissão de avaliação verificarão os requisitos Técnicos exigidos no 

termo de referência de forma objetiva. Para cada item avaliado será atribuído o critério 

aprovado ou reprovado.  

Ordem da Avaliação  

 As amostras serão analisadas uma por vez. 

Inscrições  

As comprovações dos requisitos poderão ser feitas da seguinte maneira:  

 Por observação física do componente / requisito; 

 Por observação de documento comprobatório (atestados, certidões e documentos 

equivalentes);  

 Por verificação de software, em especial para os casos dos testes de 

desempenho.  
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 Por informações oriundas da BIOS e do Sistema Operacional;  

 Pela observação dos manuais técnicos do equipamento ou de seus componentes.  

 Avaliação dos Membros da Comissão  

As anotações de aprovação e reprovação dos itens serão efetuadas pela comissão de 

avaliação em escrutínio reservado. Os membros não informarão no momento da avaliação se o 

item foi aprovado ou reprovado.  

4.4.2. A reprovação de um item será sempre fundamentada e deverá constar no 

relatório final do processo de avaliação das amostras.  

4.5. Regras a Serem Observadas  

4.5.1. Durante a reunião não será permitido ao público presente o uso de telefones 

celulares, estes, portanto, devem permanecer desligados ou em modo reunião.  

4.5.2. O critério observado pela administração para atendimento a um item poderá ser 

visto por qualquer um dos presentes, bastando que para isso, seja solicitada a vistas.  

4.5.3. É proibido formular questionamentos aos membros da avaliação durante 

processo de análise, podendo estes ser feito em momento oportuno.  

4.5.3.1. Os membros da administração poderão recusar ou acatá-lo parcial ou 

integralmente. Os questionamentos poderão ou não constar do relatório final de avaliação, a 

critério da Administração.  

 

5.ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE ANÁLISE  

5.1.O processo de análise das amostras será público, obedecidas às condições aqui 

estabelecidas:  

5.1.1. Qualquer interessado em acompanhar o processo de homologação deverá 

inscrever-se para o processo de avaliação das amostras enviando um e-mail para 

ctinf@der.df.gov.br com os seguintes dados:  

5.1.1.1. Nome completo, RG, CPF e Nome da empresa.  

5.2. Serão aceitas as inscrições efetivadas do momento imediatamente posterior à data 

de encerramento da sessão pública (de preços) até o último dia útil imediatamente anterior à 

data agendada para o início dos trabalhos.  
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5.3. Por razões de logística e acomodações necessárias a organização do processo e 

homologação, o número de pessoas autorizadas a acompanhar o processo de homologação será 

limitado a 4 inscrições.  

5.3.1. Serão selecionadas as pessoas na ordem de inscrição, limitados a 2 (duas) 

pessoas / representantes por empresa.  

5.4. A empresa vencedora, também deverá efetuar a inscrição de seus técnicos, ao 

número máximo de 2 (dois).  

5.4.1. O DER/DF assegurará o direito de reserva de inscrições aos técnicos das 

empresas vencedoras dos Itens, ainda que as inscrições sejam feitas de forma tardia.  

5.5. Fica assegurado o direito dos membros da Comissão para peticionar tempo 

reservado para a discussão de temas relevantes, devendo todos os membros presentes ao local 

de avaliação retirar-se durante este período.  

 

6.DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

6.1. O relatório final de avaliação será publicado no sistema Comprasnet em horário e 

local agendados pelo Pregoeiro 

6.2. Se a amostra for reprovada o pregoeiro adotará medidas para solicitar a 

apresentação dos segundos colocados na fase de preços para a análise, devendo o procedimento 

descrito neste anexo ser cumprido integralmente. 
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ANEXO I-B 

 

PROCEDIMENTO DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

1. Os procedimentos abaixo deverão ser adotados visando padronizar o 

procedimento para a mensuração do desempenho do equipamento fornecido. 

2. Os itens abaixo relacionados são as únicas alterações permitidas a serem 

realizadas sobre as configurações originais do sistema operacional e dos componentes de 

hardware e software do equipamento. 

3. Os computadores utilizados no teste de desempenho deverão ser os mesmos 

constantes da proposta do proponente, possuindo assim, pelo menos as características técnicas 

mínimas exigidas neste Termo de Referência. Vale salientar que os modelos dos equipamentos 

usados nos testes deverão ser os mesmos a serem entregues. 

4. Os passos abaixo devem ser seguidos na íntegra, não sendo aceitos 

procedimentos diversos, como utilização de “imagens”. 

5. Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento 

do equipamento fora das condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou 

dos componentes, tais como, alterações de clock, características de disco ou memória. 

6. O benchmark deverá ser realizado nas condições descritas abaixo: 

6.1. A memória RAM deverá ser da capacidade mínima solicitada nas especificações 

técnicas do equipamento. 

6.2. O disco rígido deverá ser o mesmo ofertado na proposta da licitante e atender às 

características mínimas exigidas, para cada item, neste Termo de Referência. 

6.3. O sistema operacional Windows 10 Pro 64 bits, em Inglês ou Português, deve 

ser instalado, obedecendo às opções padrões oferecidas pela instalação. Com a instalação 

concluída, os drivers de todos os dispositivos periféricos presentes no equipamento deverão ser 
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instalados. Serão aceitos os drivers fornecidos pela própria instalação do Windows 10 Pro 64 

bits, bem como os drivers fornecidos pelos fabricantes dos periféricos. 

6.4. Não será permitido o uso de qualquer matriz de instalação bem como 

modificações na instalação do Windows. 

6.5. A obtenção do resultado deverá, obrigatoriamente, seguir os passos abaixo 

relacionados: 

6.5.1. Na BIOS da placa-mãe, carregar o “Load Bios Default” ou equivalente. Serão 

apenas aceitas mudanças na memória alocada para placa de vídeo, modo de operação da 

controladora SATA e ordem de Boot. A fim de atender as especificações do edital; 

6.5.2. Formatar o disco rígido com uma única partição NTFS, ocupando todo o espaço 

do disco; 

6.5.3. Instalar o sistema operacional Windows 10 Pro 64 bits, em Inglês ou português, 

com as atualizações mais recentes; 

6.5.4. Instalar todos os drivers nas versões atualizadas fornecidas e garantidas pelos 

fabricantes do equipamento (não permitindo drivers para jogos ou drivers com restrição legal 

para execução); 

6.5.5. Verificar se todos os dispositivos estão corretamente reconhecidos e instalados 

no gerenciador de dispositivos 

6.5.6. Configurar resolução da tela para resolução de 1440 X 900 pixels, profundidade 

de cor em 32bits e frequência de atualização de 60Hz; 

6.5.7. Definir a UAC (User Account Control) para o nível mínimo; 

6.5.8. Desabilitar o Windows Defender, Windows Firewall e o Windows SmartScreen; 

6.5.9. Alterar a memória virtual para o dobro da memória física; 

6.5.10. Reiniciar o computador; 

6.5.11. Logar com perfil de administrador; 

6.5.12. Instalar o Sysmark 2014; 

6.5.13. Instalar a última atualização disponível para o Sysmark 2014; 
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6.5.14. Instalar ou utilizar o recurso "Auto-Configuration Tool" na última versão 

disponibilizada pela BAPCO no site http://www.bapco.com/support/, configurado para 

Sysmark 2014: 

6.5.15. Executar o .BAT com privilégios de administrador (“run as”); 

6.5.16. Selecionar (Opção “S”) para Sysmark 2014 e (Opção 3) Best Possible 

Scores; 

6.5.17. Selecione (Opção “R”) para reiniciar o computador; 

6.5.18. Executar o desfragmentador de disco rígido do próprio Windows 8.1; 

6.5.19. Retirar o equipamento da rede; 

6.5.20. Executar o Sysmark 2014 no modo Official Rating com 3 (três) 

interações, com a opção "Perform Condition Run" desabilitada; 

6.5.21. O índice a ser considerado é o “Sysmark 2014 Office Productivity”. 

7. O índice a ser considerado será calculado a partir da média aritmética dos três 

valores gerados, desprezando-se a parte fracionária. Este resultado deverá ser maior ou igual ao 

exigido na especificação técnica. 

8. Os resultados gerados pelo software deverão ser impressos e entregue em anexo 

à proposta. 

9. O proponente vencedor deverá entregar 01 (uma) licença do software Sysmark 

2014 (mídia original) para validação dos testes, a ser devolvida posteriormente. 

 

http://www.bapco.com/support/
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ANEXO II 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n
o
..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade n
o
............................ e do 

CPF n
o
 ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n
o
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 

 

............................................ 

(data) 

 

............................................................ 

(representante) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

../../LEIS/L8666cons.htm#art27v
../../LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO III 

M O D E L O - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _______________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o n
o
 ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax n
o
 ______________________, por intermédio 

do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n
o
 ______________ e do CPF n

o
 _____________________, DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitaçãopara participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal n
o
 5.450, de 31/05/2005, 

adotado no âmbito do DF através do Decreto n
o
 25.966, de 23/06/2005. 

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 

devidamente assinado, à Comissão Julgadora Permanente do DER-DF, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Setor de Administração 

Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Brasília-DF. 

   Brasília-DF, _____ de _____ de _____. 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel timbrado da empresa e apresentar, caso 

não cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no “licitações-e”, 

tais como aquelas relativas à: 

 I) habilitação jurídica, quando for o caso; 

 II) qualificação técnica; 

 III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso; 

 IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço – FGTS;  

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e  

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7
o
 da Constituição e no inciso XVIII 

do art. 78 da Lei n
o
 8.666, de 1993. 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins 

legais, sob as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que 

não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V  

 

 

 

 

 

Declaro de que atendo aos requisitos previstos no artigo 2º da Lei Distrital nº 4.770, 

de 22 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 113.000.000/ 

CONTRATO Nº            / 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco “C”, Edifício Sede do DER/DF, 

Setor Complementares – BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, 

doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral, Engº, e                                          

, situada no                     – BRASÍLIA/DF, inscrita no CNPJ sob o nº                            , 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu                           , RG 

Nº             SSP/DF e  CPF Nº                      , conforme poderes apresentados e arquivados, 

resolvem firmar o presente contrato sob a regência da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, 

mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento tem por fundamento legal o Pregão nº             - DER-DF 

devidamente homologado pelo                    em 

    /   /     , às fls.      e adjudicado pelo Senhor Diretor Geral em    /   /        , às fls.      do 

processo epigrafado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços de                                                                          , conforme especificação e 

quantidades descritas no Anexo I do Edital do Pregão eletrônico (fls.         ) e a Proposta de 

fls.       , que passam a integrar o presente Termo. 



PE – 052/2018 

 

68 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado de forma indireta, conforme 

disposto nos artigos 6º e 15º da Lei n. 8.6666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato, 

deverão ser observadas as especificações constantes do Edital e seus anexos, e as Normas 

Técnicas vigentes no DER/DF, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 -                                            A Contratada fica obrigada a apresentar, ao DER/DF: 

I – até o quinto dia útil do mês subseqüente, 

comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do 

Contrato; 

II – comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais. 

5.2 -                                            Constitui   obrigação   da   Contratada   o   pagamento   dos 

salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço. 

5.3 -                                            A Contratada responderá pelos danos causados pelos seus 

agentes. 
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5.4 -                                            A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 

O valor estimativo total do presente Contrato é de  

R$              (                                                 ), procedentes do Orçamento do DER/DF para o 

corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária:; 

II – Programa de Trabalho:  

III – Natureza da Despesa:  

IV – Fonte de Recursos: . 

 

7.1                                              O empenho inicial é de R$                (                    ), conforme 

Nota de Empenho nº              , emitida em               , na modalidade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

Aos preços unitários indicados na Proposta de Preços – Do 

Objeto, na forma do Anexo I do Pregão Eletrônico n.          , fls.      : 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
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A garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste Contrato, 

ora efetivada conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao final do contrato 

restituída em até 30 (trinta) dias, após requerida ao Diretor Geral do DER/DF. 

 

9.1 -                                            Não   serão   devolvidos   a   garantia   inicial,   respectivos 

reforços e multas, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de 

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante 

a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 10 (dez) dias úteis dias de sua apresentação, 

devidamente atestada pelo Executor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS 

O presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura 

para  viger  até          /        /20       . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada 

mediante celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n. 8.666/93, vedada a 

modificação do objeto. 

 

12.1 -                                           A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de 

preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 

de aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DER/DF 

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, 

nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo e de culpa. 

 

13.1 -                                           Constitui obrigações do DER/DF: 

A)  Emitir Nota de Empenho em favor da contratada; 

B) Efetuar pagamento após a apresentação da fatura 

correspondente, devidamente acompanhada da documentação fiscal correspondente, no valor 

acordado em contrato específico; 

C) Acompanhar a execução do contrato mediante a 

fiscalização por executor do contrato especialmente designado; 

D) O executor do contrato anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

E) As providências que excedam a competência do executor 

serão determinadas pelos seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos 

serviços, de qualquer outra inadimplência, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades 

previstas no Artigo 87, Incisos I a IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

14.1 -                                           No  caso  de  multas,  observar-se-á  o  disposto  no Decreto nº 

26.851/2006 e alterações posteriores. 
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14.2 -                                           Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor   da  garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que poderá ser 

descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, 

bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Cláusula Décima Segunda, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos Incisos 

I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

16.1 -                                           Na hipótese  da  rescisão  prevista  no  Artigo 79,  Inciso I, fica 

o DER/DF autorizado a adotar as providências elencadas no Artigo 80, da Lei de regência 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá 

recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

 

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes 

ou não do ajuste, serão cobrados na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, 

ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO EXECUTOR 

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de 

Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas 

Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação 

resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá 

ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica do DER/DF. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o 

Foro da Capital da República. 

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e 

validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes. 

 

Brasília,               de  de . 

 

Pelo DER/DF: 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 


